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AV. NOSSA SENHORA D 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 4.827, DE 15 DE JULHO DE 2008. 

Altera o caput do art. 5° da Lei n° 4.793, de 21 de maio de 
2008 que cria o Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social — FHIS e institui o Conselho-Gestor do 
FIES 

JOÃO ANTONIO SALGADO RIBEIRO, Prefeito 
Municipal de Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

Art. 1°. O caput do art. 5° da Lei n° 4.793, de 21 de maio de 

2008, passa a ter a seguinte redação: 

"Art 5°. O conselho Gestor é órgão de caráter deliberativo e 
será composto por 12 (doze) representantes a saber: 

ff 

Art 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 15 de julho de 2008. 

João Antonio Salgado Ribeiro 

Secretá io de Obras 
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